
ESTADO DA PARAÍBA 
PODEK EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITtTtA MUNICIPAL DE CAJAZF.IRAS

LEI N° 2.298 de 18 de .Vlaio de 2 0 15.

DENOMINA DH RUA GRACIETE BELO DA 
SILVA A RUA 64, NO BAIRRO CASAS 
POPULARES E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CA.IAZEIRAS, EST ADO DA PARAÍBA, faz saher que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei.

R E S O I V E;

Art. Io Fica denominada de Rua GRACIETE BELO DA SILVA a Rua b4, no 
Bairro Casas Populares, que tem inicio na Travessa Janete Alves Duarte e final na Rua 
31 de Vlaio. como uma justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Art. 2" As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3° lista Lei entrará cm vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA cm, 18 de Maio dc 2015.

A

Francisca Denise Albuquerque de Oliveira
Prefeita Constitucional
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